
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" §etrxa,d,s» Á/qó*ert*% "

oçícl,o ns zzlzozqlcuvt
Jóia, 12 de MARÇO de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE LIMA
lóra - Rs

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 1L,3,2O24.

Senhor Prefeito,

Envia-se o Proieto de Lei ne 4.768/2024 - Autoriza Abertura de Créditos Adicion:ris
Especiais no valor de R$ 65.773,80 (Sessenta e Cinco Mil Setecentos e Setenta e Três
Reais e Oitenta Centavosl no Orçarnento Vigente, de autoria do Prefeito de lóia e,

INDICAÇÃO Ne 3l/2O24, de autoria da Vereadora Geovana l<. G. de Souza - PDT, para
as devidas providencias:

Atenciosamente,
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Presidente
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